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São Roque - “A Terra do Vinho e Bonita nor Natureza” e ê a”
* OFÍCIO PRESIDENTECERTIDÃO nº 25/2014

SãoRogue, 25 de março de 2014. Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Nos termos do 8 1º, Artigo 12, daLei1nº. 2.748,
05/12/2002, e do Artigo 1º da Lei nº 2.376, de 09/06/1997, solicitamos os or a

ofícios de Vossa Excelência junto à Prefeitura, no sentido de que seja providenciada
a expedição de CERTIDÃO da via pública localizada na Rodovia Quintino de Lima,:
após alinha, na primeira a direita (Croqui-anexo), informando se tal via é oficial e se -

possui denominaçãooficial, bem. comoO informar suas dimensões Se avia não   
 

10! Ollbidl, sUlloilainos tollulital se à iMesilia € due JoMINHHoO pubito. cm
sendo. informar desde quando, ou ao menos, se o é há mais de 05 (cinco).
anos. ' Caso. não haja informação sobre o tempo de domínio público da via,
solicitamos ainda qué conste da Certidão se há, no cadastro imobiliário.da
Prefeitura, imóvel localizado na mesma & há quanto tempo, conforme preceitua a

Lei 3.134 de 08/02/2008. Solicitamos ainda que junto à CERTIDÃO seja anexado
um croqui do local. e

Na certeza de que dispensará, especial atenção ao”
pedido, desde ja agradeço, renovando meus mais sinceros| protestos qe elevada
estima'e de distinta consideração.

' Atenciosamente,

RAFAEL MARREIRO DE GODOY ASRAELFRANCISCODE rasta .

Presidente (TOCO)
: Vereador

;

“ho
ExcelentíssimoSenhor
DANIEL DE OLIVEIRA COSTA .

DD. Prefeito da Estância Turística de São Roque
São Roque — SP ,
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  *” PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE:

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

    
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

Ofício n.º 58/2014 - DPM

São Roque, 06 de maio de 2014.

Referência: Ofício Presidente Certidão n.º 25/2014

Senhor Vereador Presidente,

Em atendimento ao Ofício em referência, procedemos ao encaminhamento da
Mamidão nº NNIANA à arms Anvidamanto nenvidanniada nor nncea Divicão da

Fiscalização e Posturas.
Colocando-nos ao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidade para renovarmos os

protestos da mais alta estima e apreço.

  Eaa MRS osmuissem

Sérgio Ricardo De Angelis
Diretor

Câmara Municipai da Estência

Turtatica, our
Exmo. Sr. REAUpa]Rafael Marreiro de Godoy Joriginal )cópia

Vereador Presidente sos Sm
Câmara Municipal da EstânciaTurística de São Roque Servidor (a)

Fone: (11) 4784-8542
Rua: São Paulo, nº 966 — B.º Taboão — CEP: 18135-125
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  Y PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE “
ESTADO DE Ss À O PAULO

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”  
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

Ofício n.º 58/2014 - DPM

São Roque, 06 de maio de 2014.

Referência:Ofício Presidente Certidão n.º 25/2014

Senhor VereadorPresidente,

O
Em atendimento ao Ofício em referência, procedemos ao encaminhamento da

Certidão nº 0024/14 e croqui, devidamente providenciada por nossa Divisão de
Fiscalização e Posturas.

Colocando-nos ao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidade para renovarmosos
protestos da mais alta estima e apreço.

      elisEH
Diretor Dept ás Meio Ambiente

ff USBLlobSAL

ClioDe Angelis
Diretor

Exmo. Sr.

Rafael Marreiro de Godoy
VereadorPresidente
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque  
Fone: (11) 4784-8542
Rua: São Paulo, nº 966 — B.º Taboão — CEP: 18135-125
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A U LOPED
 ESTADO
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DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 0024/14

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente nº 25/2014, da Câmara

Municipal da Estância Turística de São Roque, que a via em questão, trata-se de uma

servidão de passagem que dá acesso a um imóvel que pertence ao Município. Tendo

em vista que a referida servidão não atende a Lei 2740/02 para denominação. Eu,

Co (Daiane Cristina de Moraes), digitei e providenciei a impressão.

Bu, Llriasto fon QE (Alexandre Valente Oliani), Chefe

de Divisão de Fiscalização e Postura, certifiquei aos cinco dias do mês de maio do

ano de dois mil e

quatorze.== 
 


